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PARTE 01 

ATOS DA REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 1326, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 

112/2013/COPSPAD/UNIPAMPA, 
 
RESOLVE: 
 
RECONDUZIR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos Disciplinares para no prazo de 30 (trinta) dias, dar 
continuidade aos trabalhos inerentes ao Processo Administrativo Nº 
23100.000707/2013-16, a contar de 12 de novembro de 2013.  

 
 

 
 

 
 

                 Ulrika Arns 
                  Reitora 
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PARTE 02 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA N° 667, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002445/2013-24. 

 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Débora da Cruz Payão Pellegrini, 

SIAPE 2056418, para exercer suas atribuições no Laboratório de Microbiologia e 
no Laboratório de Virologia do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do 
Pampa - UNIPAMPA, considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial 
Nº 014 – UR/2013, de 04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 668, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002444/2013-80. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Favero Reisdorfer Paula, SIAPE 

1736512, para exercer suas atribuições Laboratório de Desenvolvimento e 
Controle de Qualidade de Medicamentos (LDCQ), Laboratório de Química (Sala 
219) e Laboratório de Microbiologia (Sala 211) do Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, considerados insalubres, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 022 – UR/2013, de 04 de novembro de 
2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 669, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002438/2013-22. 

 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Priscila de Arruda Trindade, SIAPE 

1742998, para exercer suas atribuições no Laboratório de Microbiologia (Sala 
211) do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 045 – UR/2013, de 
04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 670, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002439/2013-77. 

 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Rodrigo José Freddo, SIAPE 1805990, 

para exercer suas atribuições no Laboratório de Farmacologia (Sala 105) do 
Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 056 – UR/2013, de 
04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 671, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002440/2013-00. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Tiago Gallina Correa, SIAPE 1523254, 

para exercer suas atribuições no Laboratório de Parasitologia do Campus 
Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, considerado 
insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 060 – UR/2013, de 04 de 
novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 672, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002441/2013-46. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Vanusa Manfredini, SIAPE 1805648, 

para exercer suas atribuições no Laboratório de Diagnóstico de Doenças 
Bacterianas e Fúngicas Animais e no Laboratório de Microbiologia (Sala 211) do 
Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 045 – UR/2013, de 
04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 673, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002442/2013-91. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Cleci Menezes Moreira, SIAPE 

8379662, para exercer suas atribuições no Laboratório de Parasitologia e 
Laboratório de Bioquímica do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do 
Pampa - UNIPAMPA, considerado insalubre, conforme Laudo Técnico Pericial 
Nº 066 – UR/2013, de 04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 674, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002443/2013-35. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Claudia Lisiane Azevedo Pessano, 

SIAPE 1755612, para exercer suas atribuições no Laboratório de Diagnóstico de 
Doenças Bacterianas e Fúngicas Animais do Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, considerado insalubre, conforme 
Laudo Técnico Pericial Nº 068 – UR/2013, de 04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 675, DE 13  DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002446/2013-79. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Patrícia Dutra Sauzem, SIAPE 

1357050, para exercer suas atribuições no Laboratório de Farmacologia (Sala 
105) do Campus Uruguaiana da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
no Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana e em Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Uruguaiana, locais considerados insalubres, conforme 
Laudo Técnico Pericial Nº 043 – UR/2013, de 04 de novembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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